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TERMO ADITIVO Nº 01/2025 - CONTRATO DO PROCEDIMENTO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FARROUPILHA, com sede na Rua Júlio de Castilhos, 

nº 420 em Farroupilha/RS, inscrita no CNPJ sob nº: 20.765.627/0001-40, neste ato 

representado pelo seu Vereador Presidente JORGE CENCI, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Unifique Telecomunicações S.A., 

inscrita no CNPJ sob nº 02.255.187/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 

831, bairro Centro, na cidade/estado de Timbó, Estado de Santa Catarina, CEP 

89120-000, a qual doravante denominar-se-á CONTRATADA, neste ato representado 

por seu representante legal, a saber, Marilia Conceição Salvador Reinheimer. 

Considerando o disposto no art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, e na Cláusula 

Segunda – Vigência e Prorrogação do contrato de origem; 

Considerando o interesse da Administração na continuidade da execução contratual 

e a vantajosidade da prorrogação e do reajuste; 

 

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

nº 01/2024 por mais 12 (doze) meses, com início em 23 de maio de 2025 e 

término em 23 de maio de 2026. 

Parágrafo único: O objeto do contrato permanece inalterado, mantendo-se os 

mesmos serviços e condições previamente acordados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE VALOR 

O valor contratual será reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), acumulado nos 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato. JORGE 
CENCI:414
84827015

Assinado de forma 
digital por JORGE 
CENCI:4148482701
5 
Dados: 2025.05.28 
09:12:05 -03'00'

http://www.camarafarroupilha.rs.gov.br/


 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FARROUPILHA 

CASA LEGISLATIVA Dr. LIDOVINO ANTONIO FANTON 

“MARCO ZERO, BERÇO DA COLONIZAÇÃO ITALIANA NO RIO GRANDE DO SUL” 

Fone: (54) 3261.1136 - site: www.camarafarroupilha.rs.gov.br 
e-mail: camara@camarafarroupilha.rs.gov.br 

Rua Júlio de Castilhos, 420 – Centro  - Farroupilha – RS – Brasil  - CEP 95180-000 - Farroupilha –RS – Brasil 
 
 

Parágrafo único: O novo valor mensal a ser pago à CONTRATADA será de R$ 120,30 

(cento e vinte reais e trinta centavos), totalizando o montante anual de R$ 1.443,63 

(um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2024, que não 

conflitem com o presente termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

Este Termo Aditivo entra em vigor a partir de 23 de maio de 2025. 

 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Farroupilha, datado e assinado digitalmente 

 

 

 

 

 

 

        Jorge Cenci    Unifique Telecomunicações S.A. 

Presidente da Câmara de Vereadores     CNPJ sob nº 02.255.187/0001-08 
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